
 

 

 
RESULTADO JULGAMENTO DE RECURSOS EM PRIMEIRA INSTÂNCIA – Nº 002/2023 

  

 Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, 

para conhecimento dos interessados que a Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, 

quando da sua 2ª Sessão Ordinária realizada no dia 20/04/2023, julgaram os recursos abaixo 

especificados, com as seguintes decisões: 

1. Recurso nº 4647001202300002 Interessado(a): Damaris David Chiaradia, Relator: Leandro 

Silva Gomes, Decisão: INDEFERIDO por votação unânime.  

2. Recurso nº 4647001202300003, Interessado(a): Antonio Márcio Lopes, Relator: Leandro Silva 

Gomes, Decisão: SERÁ APRESENTADO CONTRA PARECER. 

3. Recurso nº 4647001202300004, Interessado(a): Jaqueline Lopes Venâncio, Relator: Leandro 

Silva Gomes, Decisão: INDEFERIDO por votação unânime.  

4. Recurso nº 4647001202300005, Interessado(a): Luiz Carlos Mizael, Relator: Leandro Silva 

Gomes, Decisão: DEFERIDO por votação unânime.  

5. Recurso nº 4647001202300006, Interessado(a): Jonathas Moreira, Relator: Leandro Felix 

Cabral dos Santos, Decisão: INDEFERIDO por votação unânime.  

6. Recurso nº 4647001202300007, Interessado(a): Jonathas Moreira, Relator: Leandro Felix 

Cabral dos Santos, Decisão: INDEFERIDO por votação unânime. 

7. Recurso nº4647001202300008, Interessado(a): Jonathas Moreira, Relator: Leandro Felix 

Cabral dos Santos, Decisão: INDEFERIDO por votação unânime. 

8. Recurso nº 4647001202300009, Interessado(a): Saimmon Dias da Silva, Relator: Leandro 

Felix Cabral dos Santos, Decisão: INDEFERIDO por votação unânime. 

 Da decisão da JARI, cabe recurso, tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 

contados da publicação, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais – CETRAN/MG, 

devendo ser entregue o Recurso de Penalidade original na Administração da JARI, localizada na 

Rua Tabelião Tiago Carneiro Santiago, nº 31, bairro Centro, Itajubá/MG, CEP 37.500-902, ou 

enviar via remessa postal encaminhando para o órgão responsável. 

 
 Secretaria da JARI – Itajubá, 20 de Abril de 2023. 
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Presidente da JARI – Itajubá/MG 

 


